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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

LEI N6MERO 697, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre a criação do PLANO COMUNI

T~RIO MUNICIPAL, para execução de obras 

e melhoramentos nas vias pÚblicas do M~ 
• # • n1c1p10, 

• 
. ,~· ... F A Ç D S A B E R que a Câmara Municipal a-
' .;provou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - ~ cria do no Munic{pio da Estância Balneária de Uba-

tuba, Estado de são Paulo, o PLANO COMUNITÃAIO MUNI 

CIPAL para -execuçao de obras e melhoramentos nas 

vias pÚblicas do municÍpio. 

Art. 22 - O PLANO COMUNIT~RIO MUNICIPAL abrangerá todo e qual 

quer tipo de obra ou melhoramento de vias pÚblicas, 

sempre em caráter comuni~ário, e compreenderá to

das as fases, desde o projeto até sua conclusão. 

Art. 39 - As obras e melhoramentos de que trata o artigo ant,! 

rior serao executados, direta ou indiretamente, pe-

la EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO -

- EMDURB, empresa pÚblica municipal criada pela Lei 

591/79. 

·,·~ Art. 40 - As obras ou melhoramentos objeto do PLANO COMUNITA-

! RIO MUNICIPAL serão executados desde que haja, no -
·\ .. 
~·. . mínimo, a adesão de 2/3 (dois terços) dos proprietá .. ' 
"'·· "'·' ..... l ,4.: I • rios dos imóveis a serem beneficiados. 

Determinada a execução pela Prefeitura Municipal, a 

EMDUAB se encarregará de todos os projetos, memo-

riais, estudos, orçamentos de custo e do respectivo 

plano de rateio entre os proprietários, feito 

~· pra proporcionalmente ao acréscimo valorativo 

sem-

dos 
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Continuação da Lei nQ 697, de 21 de novembro de 1903 

respectivos imóveis e até o limite do custo total 

da obra ou melhoramento. 

§ lº - Na elaboração dos orçamentos de custo, a 

EMDURB considerará, além dos custos diretos, 

as despesas financeiras, a correçao monetá

ria e as despesas de administração. 

§ 2º - Todos os proprietários serão convidados, di-

retamente por meio de aviso postal ou por 

edital fixado no átrio da Prefeitura Munici-

pal, a examinar os projetos, os memoriais,os 

orçamentos, o estudo do aumento valorativo -

dos seus imóveis, o rateio das parcelas e 

dar sua adesão ao PLANO COMUNIT~RIO MUNICI-

PAL. 

§ 39 - Decorridos 30 (trinta) dias do convite de 

que trata o parágrafo anterior e não havendo 

impugnação de pelo menos 2/3 (dois terços) -

dos interessados, a Prefeitura Municipal da

rá autorização à EMOURB para iniciar as o-

bras ou melhoramentos. 

A impugnação de que trata o parágrafo ante

rior não aproveitará aos demais proprietá

rios e não retardará o início das obras ou -

melhoramentos, quando não subscrita por 2/3 

(dois terços) dos interessados. 

- A EMDURB contratará com os participantes do PLANO 

COMUNIT~RIO MUNICIPAL a execução das obras e malho-

Moei. 5A 83 • 200 ti, IOOxl • 04183 - G. Costa Azul Lida, 



- --------~~-----~ 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Administração Pedro Paulo T. Finto Integrar para Desenvolver _ 3_ 

Continuação da Lei nº 697, de 21 de novembro de 1983 

ramentos, estabelecendo preços e formas de pagamen-

to. 

Art. 7º - A parcela correspondente aos nao aderentes do PLA

NO COMUNIT4RIO MUNICIPAL será cobrada diretamente -

pela Prefeitura Municipal, apôs a conclusão das o-

bras ou melhoramentos, como CONTRIBUIÇÃO DE MELHO

RIA, na forma prevista no CÓdigo Tributário Munici-

pal. 

Art. 82 - O valor das parcelas de que trata o artigo 72 • sera 

reembolsado pela Prefeitura Municipal à EMDURB, com 

os recursos do Orçamento-Programa vigente. 

Art. 9º - Conclu!das as obras ou melhoramentos, a EMDURB fará 

as comunicaçoes indispensáveis à Prefeitura Munici-

pal. 

Art. 10 - A Prefeitura Municipal poderá baixar regulamento vi 

sande a melhor execução desta Lei. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na de sua publicação, 

revogando a Lei Municipal de 

de 198 o. 

Ubatuba, e novembro 1983 

I 
Pedro Pau o Teixeira 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expedien

te do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Es

tância Balneária de Ubatuba, em 21 de novembro de 1983. 
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